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ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAE/COEX 1 

No décimo segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às quatorze horas e trinta 2 

minutos, na Sala de Reuniões (maior) do Edifício Anexo da Reitoria, ocorreu a 14ª Reunião Ordinária 3 

da Câmara de Atividades de Extensão do Conselho de Extensão (CAE/CoEx), sob a presidência da 4 

Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez, Pró-Reitora de Extensão da Universidade Federal de São 5 

Carlos. Estiveram presentes os membros que assinaram a lista de presença abaixo. 6 

1. EXPEDIENTE 7 

1.1 Comunicações da Presidência 8 

1.1.1 – Com o aniversário do primeiro ano de existência desta Câmara de Atividades de Extensão, foi 9 

proposto pelo servidor Diego Profiti Moretti, Secretário da CAE/CoEx, o levantamento, por meio da 10 

leitura das atas das reuniões anteriores, todas já aprovadas, de encaminhamentos e discussões 11 

previamente realizados e que ainda não foram plenamente encerrados ou adequadamente discutidos, 12 

visando a tomada de decisões a respeito dos problemas e temáticas apresentados. O levantamento será 13 

apresentado na próxima reunião da CAE e espera-se que as decisões sobre os pontos apresentados 14 

ocorram nos próximos meses, inclusive com a criação de comissões que ajudem à ProEx a equacionar 15 

todos os assuntos levantados previamente.  16 

1.1.2 – A Resolução ProEx nº 002/2013, que altera a Portaria GR nº 664/99, foi aprovada pelo 17 

Conselho de Extensão (CoEx) e encaminhada ao Conselho Universitário (ConsUni) para 18 

homologação, contudo, o conselho superior da Universidade resolveu não homologar a aprovação da 19 

referida resolução neste momento por conta de uma nova Medida Provisória do Governo Federal (MP 20 

614-A) estar sendo preparada, sendo lançada em 19 de agosto, data pouco posterior à realização 21 

daquela reunião do ConsUni. Esta medida, que tem origem na Lei Federal 12.772, tramita pelo Senado 22 

Federal e deve resultar em uma nova lei, que deverá ser considerada, segundo o parecer do ConsUni, 23 

antes de que uma nova normativa de Extensão na UFSCar seja aprovada. O Conselho Universitário 24 

aguardará o encaminhamento de nova versão da Resolução ProEx nº 002/2013 assim que a mesma for 25 

revisada à luz da legislação indicada e, posteriormente, aprovada pelo CoEx, para, então, reapreciar a 26 

questão. 27 

1.1.3 – A proposta de reestruturação dos Núcleos de Extensão da UFSCar continua em progresso. A 28 

Pró-Reitora de Extensão espera poder apresentar à CAE os resultados preliminares da proposta de 29 

reestruturação já na próxima reunião deste colegiado. 30 
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1.2 Comunicações dos Membros 31 

1.2.1 – Não houve comunicações dos membros durante a realização desta reunião. 32 

2. APRECIAÇÃO DE ATAS 33 

2.1 – A ata da 13ª Reunião Ordinária foi apresentada aos membros da CAE para aprovação. Sem a 34 

necessidade de nenhuma correção, a ata foi aprovada por unanimidade. 35 

3. ORDEM DO DIA 36 

3.1 Atividades vinculadas a Programas de Extensão aprovadas pelos coordenadores da ProEx, 37 

de acordo a com deliberação do Conselho de Extensão (CoEx) em sua 38ª Reunião Ordinária em 38 

24/05/2012. – A Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez deu ciência aos membros das cento e vinte 39 

e quatro atividades vinculadas a programas de extensão aprovadas pelos coordenadores das 40 

Coordenadorias da ProEx de acordo com deliberação do CoEx em sua 38ª Reunião Ordinária, 41 

conforme presentes na pauta desta reunião. Os respectivos despachos já foram acrescidos aos 42 

processos de cada atividade aprovada e encaminhados aos coordenadores das atividades para ciência e 43 

registro. 44 

3.2 Itens a serem avaliados pela Câmara de Atividades de Extensão do Conselho de Extensão 45 

(CAE/CoEx) 46 

3.2.1 Propostas de atividades não vinculadas a programa de extensão cujos pareceristas 47 

recomendam a aprovação aprovadas Ad Referendum em agosto de 2013 – Tabela 1 (anexa) – A 48 

Pró-Reitora de Extensão relatou as propostas de atividades não vinculadas a programas de extensão, 49 

constantes da Tabela 1 da pauta desta reunião, que foram aprovadas Ad Referendum pela presidência 50 

da CAE de acordo com autorização expressa para tal concedida por este colegiado em sua última 51 

reunião ordinária. Estas atividades foram encaminhadas para pareceristas membros do Conselho de 52 

Extensão e devolvidas com a sugestão de sua aprovação. Após sua análise, a Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria 53 

Simões Martinez submeteu as oito propostas de atividades que constavam da referida tabela à 54 

apreciação dos membros da CAE, de modo que foram todas aprovadas por unanimidade. 55 

3.2.2 Propostas de atividades não vinculadas a programa de extensão cujos pareceristas 56 

recomendam a aprovação – Tabela 2 (anexa) – A Presidente da CAE relatou, então, as propostas de 57 

atividades não vinculadas a programas de extensão, constantes da Tabela 2 da pauta desta reunião, 58 

sendo estas aquelas que chegaram no último mês, após a aprovação Ad Referendum da tabela acima 59 
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apresentada. Estas atividades também foram encaminhadas para pareceristas membros do Conselho de 60 

Extensão e devolvidas com a sugestão de sua aprovação. Após breve debate e esclarecimentos, a 61 

Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez submeteu as quatro propostas de atividades que constavam 62 

da referida tabela à apreciação dos membros da CAE, de modo que foram todas aprovadas por 63 

unanimidade. 64 

3.2.3 Relatórios de atividades de extensão cujos pareceristas recomendam a aprovação – Tabela 65 

3 (anexa) – A Pró-Reitora de Extensão apresentou, a seguir, os relatórios de atividades de extensão 66 

submetidos no período, constantes da Tabela 3 da pauta desta reunião. Estes relatórios também foram 67 

encaminhados para pareceristas membros do Conselho de Extensão. A Presidente da CAE destacou as 68 

considerações feitas pelos pareceristas e enfatizou que os mesmos recomendam a aprovação dos 69 

relatórios. Após breve debate e esclarecimentos, a Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez 70 

submeteu os cento e sessenta e quatro relatórios de atividades que constavam da referida tabela à 71 

apreciação dos membros da CAE, de modo que foram aprovados por unanimidade. 72 

3.3 Editais ProEx 2014/1 73 

3.3.1 Análise dos textos e das regras dos Editais ProEx 2014/1, a serem encaminhados ao CoEx. 74 

– A Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez afirmou que a composição de comissões de apoio ao 75 

trabalho das Coordenadorias da ProEx na realização dos editais é uma evolução e tem dado certo. 76 

Estar realizando a reflexão sobre os editais passados durante o momento de escrita dos novos editais 77 

tem sido um contributo para a eficiência dos processos. A coordenação dos procedimentos, 78 

resguardadas as especificidades de cada edital, realizadas nas reuniões dos coordenadores da ProEx, 79 

também tem sido um auxílio em busca da eficiência dos processos e do sucesso da realização dos 80 

editais, inclusive em busca de uma plena isonomia entre os mesmos em matéria de recursos e 81 

apelações. Muitas melhorias no sistema ProExWeb, implementadas pelo analista de tecnologia da 82 

informação da ProEx, Sr. Wilson Leonardo Guerra, também tem ajudado a dar agilidade e a melhorar 83 

os procedimentos administrativos agregados. Os coordenadores das Coordenadorias da ProEx, então, 84 

apresentaram rapidamente os trabalhos realizados por cada comissão assessora, dando destaque aos 85 

problemas encontrados e às soluções alcançadas. A melhoria dos textos dos editais foi substancial no 86 

sentido de diminuir as dúvidas dos proponentes, baseado nas experiências dos editais anteriores. Os 87 

critérios de avaliação das propostas também foram revisados e adequados às novas necessidades que 88 

foram se apresentando com o passar do tempo. Uma implementação importante é que, a partir destes 89 

editais, será exigido que um docente da universidade faça parte da equipe de trabalho de todas as 90 
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atividades que tiverem bolsistas de extensão, caso o próprio coordenador da atividade não seja um 91 

servidor docente. Além disso, novas questões serão requeridas dos pareceristas das atividades 92 

vinculadas aos editais, possibilitando uma mensuração (pesos) mais adequada entre critérios como 93 

mérito acadêmico, clareza, plano de trabalho e objetivos, entre outros. O coordenador da 94 

Coordenadoria de Atividades de Extensão (CAEx), Prof. Dr. Fábio Gonçalves Pinto fez uma 95 

demorada participação dirimindo dúvidas sobre mudanças nos editais e no sistema ProExWeb, 96 

ajudando os membros da CAE a entenderem as modificações entre os últimos editais e os que agora se 97 

iniciam. O representante do Centro de Educação e Ciências Humanas (CECH) junto à CAE, Prof. Dr. 98 

Douglas Aparecido de Campos, sugeriu que devem ser considerados entre os critérios de análise das 99 

atividades de extensão um compromisso ou devolutiva social dessas atividades, contribuindo para que 100 

ensino, pesquisa e extensão sejam características sempre contempladas de modo amplo, ou seja, que 101 

as atividades de extensão estejam propostas em um contexto de indissociabilidade entre as três áreas 102 

de trabalho da universidade brasileira, sugestão que foi acatada Outra sugestão sua foi incluir a 103 

compreensão de que as atividades devem ser plenamente divulgadas, dentro de suas especificidades, 104 

tanto para os públicos internos quanto para os externos, visando atingir-se a máxima abrangência 105 

possível entre as atividades vinculadas aos Editais ProEx. Após essas discussões, foram fechados os 106 

textos dos editais a serem encaminhados para análise e aprovação do CoEx em sua próxima reunião 107 

ordinária e subsequente abertura do recebimento de atividades a eles vinculados. A Pró-Reitora de 108 

Extensão fez questão de destacar que, para esta edição dos Editais ProEx, um grande processo de 109 

acompanhamento será feito tanto internamente, por meio da definição de processos e etapas de 110 

encaminhamento, quanto externamente, por meio de ampla divulgação através do InfoRede e de 111 

outros meios de divulgação da Coordenadoria de Comunicação Social, quanto também por meio do 112 

website da ProEx. 113 

Nada mais havendo para tratar, a Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez agradeceu a presença de 114 

todos e declarou encerrada esta reunião, na qual eu, Diego Profiti Moretti, Assistente em 115 

Administração da Pró-Reitoria de Extensão, na qualidade de secretário desta reunião, lavrei a presente 116 

Ata, a qual assino, após ser assinada pela Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez e pelos demais 117 

membros presentes. 118 

Prof.ª Dr.ª Cláudia Maria Simões Martinez (Presidente)                . 119 

Prof. Dr. Fábio Gonçalves Pinto (pelos Coordenadores da ProEx)              . 120 

Prof. Dr. Marcos Arduin (pelo CCBS)                  . 121 
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Prof. Dr. Douglas Aparecido de Campos (pelo CECH)                . 122 

Prof.ª Dr.ª Cecília Candolo (pelo CCET)                 . 123 

Prof.ª Dr.ª Marta Cristina Marjotta Maistro (pelo CCA)                . 124 

Prof. Dr. Wladimir Seixas (pelo CCTS)                 . 125 

Sra. Rosemeire Gallo Mecca (pelos TAs)                 . 126 

Prof. Dr. Rodolfo Antônio de Figueiredo (Pró-Reitor de Extensão Adjunto)             . 127 

Sra. Eunice Aparecida Romão Cândido Porto (Coordenadora da CAEv)              . 128 

Servidora Sra. Aline Chulu Gonçalves Souza (Secretária do CoEx)              . 129 

Sr. Diego Profiti Moretti (Secretário da CAE/CoEx)                . 130 


